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ANEXO 5 

CHAMADA PÚBLICA N⁰ 03/2018 

EDITAL DE FOMENTO AO AUDIOVISUAL 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO COM A FAN E COM BRDE 

 

 

1) DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO COM A FAN 

 

PROPONENTE PESSOA JURÍDICA COM OU SEM FINS LUCRATIVOS: 

• Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

• Certidão negativa de débito fiscal municipal;  

• Cédula de Identidade e CPF de todos os sócios ou dos diretores;  

• Cópia de comprovante de residência do responsável pela pessoa jurídica; 

• Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;  

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

acompanhado de documentos de eleição de seus dirigentes ou administradores, caso se 

aplique;  

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício;  

• Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

• A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da 

Lei10.406/2002 (Código Civil), deverá mencionar, no contrato social, as pessoas naturais 

incumbidas da administração, por força do art. 997, inciso VI, do mesmo diploma legal; 

e  

• Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 

como o estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 

5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.  

PROPONENTE COOPERATIVA: 
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 • Ata de fundação;  

• Estatuto (com ata da assembleia de aprovação);  

• Regimento interno (com ata da aprovação);  

• Regimento dos fundos (com ata de aprovação);  

• Edital de convocação de assembleia geral e ata em que foram eleitos os dirigentes e 

conselheiros;  

• Registro da presença dos cooperados em assembleias gerais;  

• Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a inscrever o projeto 

no edital;  

• Relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.  

 

PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, DEVERÃO 

SER APRESENTADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS:  

• Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal;  

• A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil 

(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do proponente;  

• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa;  

• Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de 

Fazenda;  

• Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débito para com o INSS (CND) 

e Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação 

regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

• A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação 

de regularidade fiscal ainda que esta acuse a existência de débitos.  

 

Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos:  

• Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física.  

Outros documentos:  

 Todos os proponentes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 

deverão apresentar declaração de que não possuem em seus quadros funcionais 

nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal.  

• Os proponentes poderão optar por apresentar a certidão negativa de ilícitos 

trabalhistas emitida pela Delegacia Regional do Trabalho em vez da declaração 

mencionada no item anterior.  

 

Da validade dos documentos e certidões: 

• As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, 

reputarse-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 • Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no original ou 

em cópia reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei 

Federal nº 8.666/93.  

• As declarações que forem disponibilizadas pela internet, terão plena validade, desde 

que dentro do prazo de 30 (trinta) dias, salvo especificação própria referente à validade.  

• As declarações que não forem disponibilizadas pela internet e que não possuírem em 

seu bojo a data de validade, terão para o certame validade de 90 (noventa) dias.  
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DISPOSIÇÕES GERAIS  

• Os documentos poderão ser apresentados em original, cópia autenticada através de 

cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias simples, 

desde que acompanhadas dos originais para conferência.  

• Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos aqui requeridos.  

 

2) DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO COM O BRDE 

 

Para fazer jus ao investimento complementar do FSA ao aporte de recursos do ente 

local, as proponentes dos projetos selecionados pelos editais locais deverão cadastrar 

as informações da empresa e do projeto no módulo de inscrição do Sistema FSA, 

disponível no sítio eletrônico do BRDE na internet:  

http://ancine.brde.com.br/ancine/login.asp e observar as seguintes disposições: 

 

1. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO ELETRÔNICA: 

1.1. As proponentes deverão cadastrar os seguintes documentos e informações da 

empresa e do projeto, por meio eletrônico, no módulo de inscrição do Sistema FSA, na 

tela “Documentos de Inscrição”: 

 

a) Contrato firmado com o ente local (na tela “Suplementação Regional”), quando 

houver; 

b) Comprovante de desembolso dos recursos pelo ente local, quando houver;  

c) Roteiro de obra cinematográfica de ficção; roteiro ou storyboard completo de 

obra cinematográfica de animação; ou estrutura de obra cinematográfica de 

documentário (para projetos de PRODUÇÃO apenas); 

d) Contratos com o diretor e roteirista e contrato de cessão de direitos de 

realização de roteiro entre o detentor de direitos e a proponente (para projetos 

de PRODUÇÃO apenas); 

e) Ato constitutivo (contrato social atualizado) da empresa proponente e da 

interveniente, quando houver, registrado na respectiva Junta Comercial ou, no 

caso das sociedades simples, o Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

f) Contrato de distribuição da obra cinematográfica, no caso de obras de longa-

metragem; 
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g) Contrato de pré-licenciamento firmado com empresa emissora ou 

programadora de televisão, no caso de obras seriadas, telefilmes e pilotos de 

obras seriadas (para projetos de PRODUÇÃO apenas); 

h) Contrato definitivo de coprodução internacional, quando houver, com 

reconhecimento provisório do regime de coprodução internacional pela ANCINE 

(para projetos de PRODUÇÃO apenas); 

i) Contratos que envolvam participação na comissão de distribuição e/ou 

participação na recuperação das despesas de comercialização, quando houver; 

j) Contratos e comprovantes, quando houver: investimentos, patrocínios, doações, 

prêmios e outras formas de aporte para a execução da obra audiovisual. 

k) Contratos, quando houver celebração de parcerias para distribuição, tais como 

codistribuição e agenciamento de mídia; 

l) Contratos que envolvam cessão de direitos patrimoniais, licenças de exploração 

comercial e adiantamentos de receita (pré-venda); 

m) Caso o valor do aporte dos recursos do edital local, incluindo o FSA, não 

representem ao menos 50% (cinquenta por cento) dos itens financiáveis da parte 

brasileira, a proponente deverá enviar comprovantes de captação dos recursos 

adicionais nos termos e documentos relacionados nos artigos 52, 53 e 54 da 

Instrução Normativa ANCINE nº125, de 22 de dezembro de 2015. 

n) Ficha Cadastral Pessoa Jurídica, disponibilizada no sítio eletrônico do BRDE, 

contendo a autorização para a ANCINE consultar a situação da empresa perante 

o CADIN – da proponente e da interveniente, quando houver; 

o) Declaração sobre Condição de Pessoa Politicamente Exposta, disponibilizada no 

sítio eletrônico do BRDE – da proponente e da interveniente, quando houver. 

 

1.2. No caso de projetos de PRODUÇÃO que não possuam autorização para captação de 

recursos de incentivo federais pela ANCINE, é necessário enviar ainda os seguintes 

documentos: 

a) Certificado de Registro do Roteiro na Fundação Biblioteca Nacional; 

b) Contrato de cessão de direitos de realização de roteiro entre o detentor de 

direitos e a proponente; 

c) Contrato definitivo de coprodução internacional, quando houver; 

d) No caso de obra que implique utilização de formato audiovisual pré-existente, 

enviar a autorização ou cessão de uso do respectivo formato; 

e) No caso de obra audiovisual derivada de criação intelectual pré-existente, enviar 

contrato de cessão de direitos para constituição de obra derivada, contendo: 

I. Cláusula especificando prazo mínimo de cessão dos direitos de 1 (um) ano; 

II. Opção de renovação prioritária. 

f) Autorização, quando houver, de uso de imagem da personalidade. 
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1.3. No caso de contratos originalmente redigidos em língua estrangeira, deverá ser 

apresentada cópia em português com tradução juramentada. No caso de outros 

documentos originalmente redigidos em língua estrangeira, deverá ser apresentada 

cópia simples em português. 

 

2. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO FÍSICA 

 

2.1. As proponentes deverão encaminhar, por meio físico e eletrônico, os seguintes 

documentos para a contratação do investimento: 

a) Ficha Cadastral Pessoa Jurídica, disponibilizada no sítio eletrônico do BRDE,  

contendo a autorização para a ANCINE consultar a situação da empresa perante 

o CADIN – da proponente e da interveniente; 

b) Declaração sobre Condição de Pessoa Politicamente Exposta, disponibilizada no 

sítio eletrônico do BRDE – da proponente e da interveniente. 

II.2. A documentação acima deverá ser enviada em envelope lacrado, para o 

endereço disposto abaixo e com a seguinte identificação no seu exterior: 

 

Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE 

Superintendência de Planejamento 

Rua Uruguai, nº 155 – 8º andar Centro CEP: 90.010-140 – Porto Alegre/RS 

Assunto: FSA – ARRANJOS REGIONAIS (Identificar edital local) 

Identificação: Razão social proponente / Título projeto 

 


